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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.638.431/0001-67
Razão

Social: JURANDIR ALVES BESSA FILHO

Endereço: RUA ESTANCIA 258 / CENTRO / ARACAJU / SE / 49010-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024

Certificação Número: 2024020201021685685659

Informação obtida em 05/02/2024 11:26:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N.  62147 / 2024

          Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida  em 05/02/2024 , válida até 06/03/2024  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  2024020569EX80                                                 

         Inscrição Estadual: 271788798

         Razão Social: JURANDIR ALVES BESSA FILHO

         CNPJ: 12638431000167 

         Natureza Jurídica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

         Atividade Econômica: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

         Endereço: RUA ESTANCIA PAVIMENTO 1 258 , CENTRO - ARACAJU CEP: 49010180

05/02/2024 1/1



05/02/2024, 11:30 : SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&TransId=T24162&Option=process&token=BoATVc4YBQeXQFpImTiEQgCC 1/1

 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 62154/2024

Inscrição Estadual: 27.178.879-8    
Razão Social: JURANDIR ALVES BESSA FILHO    
CNPJ: 12.638.431/0001-67    
Natureza Jurídica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL)    
Atividade Econômica: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS    
Endereço: RUA ESTANCIA PAVIMENTO 1 258    

CENTRO - ARACAJU CEP: 49010180    

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria Nº.790, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir
da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em 05/02/2024 11:30:04, é válida até 06/03/2024 e deve ser
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 5 de Fevereiro de 2024

Autenticação:2024020569EXDD

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000



PREFEITURA MUN. DE RIACHUELO
PRAÇA GETÚLIO VARGAS  Nº: 72, Bairro CENTRO
(79)3269-2038CEP: 49.130-000 RIACHUELO/SE
13128897000185

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E
DIVIDAS ATIVA DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Nome ou Razão

Nome Fantasia:

Logradouro:

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal
o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via
original,  sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado
abaixo:

Bairro:

CPF/CNPJ:

Período de Validade:

JURANDIR ALVES BESSA FILHO

COIMBRA SERVICOS E CONSTRUCOES

R. RUA SIMAO DIAS

CENTRO

12.638.431/0001-67

CEP:49130-000 RIACHUELOMunicípio:

Número: 17

30/03/202430/01/2024 A

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet,

Cadastro(s) Econômico(s) no Município:
07/02/2019750005664CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS C.M.C. : Início:

JUSCÊNIO DOS SANTOS

Inscrição Municipal:750005664

n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://agportal.agapesistemas.com.br/agportalcontribuinte/?alias=pmriachuelo,

EMITIDA EM:
VALIDA ATÉ:

30/01/2024

30/03/2024

PRAÇA GETÚLIO VARGAS  Nº: 72 (79)3269-2038, Bairro CENTROCEP: 49.130-000 RIACHUELO/SE
E-Mail: Site: Telefone:(79)3269-2210 CNPJ: 13128897000185




















	9443e6515640d872ac6d847d320cd4059455227f4eda668c6aa80be937881e6e.pdf
	fd0d7d557017e50775050b7d777f139e9b2ad52a907f465f4d8d91151d20430b.pdf
	e7bc3b4ccd07e5c538b95f837b4e30d35dbc2dda417de550d076669306e33e0b.pdf
	SIC_CertidaoNegativaPJC
	9ae869efe74cae7bb2646e57e7368ec4635547bf2c815b3aa16d11a3fdd9676e.pdf
	f0f9e55671d460f157603d93169985d07008482bb8f2a711dd7d24c72035cbb6.pdf

	5ef47befd5e263bcfb497bb7c37d93d3f4d360df2a6ab0d77c504bd57f6bf797.pdf

